LEI Nº 55

DE 06 DE DEZEMBRO DE 1965.

Dispõe sobre nova redação do Artigo 2º da Lei nº 37 de 05 de junho de 1964 (taxa funerária).
A Câmara Municipal de Ibiúna decreta e, eu, Prefeito Municipal, promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- O artigo 2º da Lei nº 37, de 05 de junho de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação:

I- Sepultura para enterramento de adulto, sepultura comum – CR$ 2.000,00.

II- Sepultura para enterramento de menor – CR$ 1.000,00

III- Aquisição de sepulturas perpetuas para adultos – CR$ 30.000,00

IV- Aquisição de sepulturas perpetuas para adultos – CR$ 15.000,00

V- Alinhamento e construção de túmulos – CR$ 2.000,00

VI- Exumação – a) para o mesmo cemitério – CR$ 2.000,00

b) Para cemitério fora do município – CR$ 6.000,00

VII- Exumação de ossos com procedência de outros municípios – CR$ 8.000,00

Artigo 2º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA, AOS 06 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1965.
SEME ISSA

Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal em edital afixado ao local de costume data supra.

ABIGAIL DE MORAES ROSA

Secretario Municipal
